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Desde o dia 11 de dezembro do 
ano passado a área deveria estar 
intocada. Mas não é o que acon-
tece. A determinação judicial que 
proíbe qualquer atividade que 
caracterize urbanização nos con-
domínios irregulares Privê Lago 
Norte I e II vem sendo desrespei-
tada de todas as formas. O Cor-
reio esteve no local e constatou 
grande movimento de caminhões 
com materiais de construção, 
obras em andamento, cercas e 
mourões da Companhia Imobi-
liária de Brasília (Terracap) der-
rubados, além de estacas para 
demarcar lotes em toda a área. 

Os condomínios, localizados 
lado alado, têm área total de 212,5 
hectares e estão em um dos mais 
privilegiados endereços de Brasí-
lia, às margens do lago Paranoá, 
com vista para toda a capital. Os 
disputados loteamentos estão na 
Área de Proteção Ambiental (APA) 
do Paranoá, um local que requer 
cuidados especiais na ocupação. 
A região também é rica em pe-
quenas nascentes que abastecem 
o lago Paranoá. A briga pelo direi-
to de ocupação das terras se ar-
rasta há cerca de dois anos. 

A propriedade das terras cer-
cadas pelos condomínios está 
sub judice. Até o ano passado, a 
Terracap tentava provar tratar-se 
de terras públicas e não de pro- 

priedade de Tarcísio Márcio 
Alonso, responsável original pe-
lo parcelamento. 

PROIBIÇÃO 

Oembargo do Privê I e II foi 
determinado no dia 11 de 
dezembro por iniciativa dos 

promotores de Defesa da Ordem 
Urbanística (Prourb) do Ministé-
rio Público do Distrito Federal e 
Territórios (MPDFT). Eles enten-
deram não haver dúvidas de que 
existe irregularidade na ocupação. 

A ordem de interromper a ocu-
pação foi encaminhada à Admi-
nistração Regional do Lago Norte, 
que teve prazo de cinco dias para 
cumprí-la. A administração tinha 
ainda que encaminhar à Justiça  

relatórios semanais informando o 
andamento da fiscalização. O Ter-
mo de Recomendação foi assina-
do pelos promotores Ana Luíza 
Lobo, Ana Maria Amarante e Li-
bânio Alves. 

"O autor da ação, o GDF, é 
quem deveria estar fiscalizando a 
área, por ser a parte mais inte-
ressada", comentou o promotor 
Libânio ao saber do desrespeito à 
determinação do MPDFT. 

A diretoria de Licenciamento e 
Fiscalização da Administração 
Regional do Lago Norte havia ga-
rantido, em janeiro, que até o fim 
daquele mês todas as casas em 
construção seriam demolidas. 

O próprio chefe de Fiscaliza-
ção da Administração do Lago 

Norte, Daniel Nasi Coelho, admi-
te a ação de grileiros e invasores 
nos loteamentos. "Freqüente-
mente pegamos pessoas cons-
truindo ou cometendo crime am-
biental lá", contou. 

O delegado-chefe da Delegacia 
Especial do Meio Ambiente (De-
ma), Ricardo Yamamoto, infor-
mou que há vários inquéritos em 
andamento contra pessoas pre-
sas por parcelamento irregular 
do solo no Privê I e II. 

Mas as ações da polícia e da 
administração parecem não ini-
bir grileiros e invasores. A pintu-
ra das estacas que dividem os lo-
tes e a grande quantidade de ár-
vores queimadas denunciam a 
ocupação. 

Os deputados distritais da 
oposição não economizam críti-
cas ao GDF quando o assunto é a 
ocupação ilegal do Privê. "A grila-
gem está acontecendo em toda 
aquela área, prevista para ser o 
bairro Taquari. A intervenção é 
de responsabilidade da Terracap 
e do Sivisolo", bate o petista 
Wasny de Roure. "Em função da 
conivência do GDF e da Admi-
nistração do Lago Norte, aquela 
área está sendo invadida, parce-. 
lada e negociada", emenda Ro-
drigo Rollemberg (PSB). 

A Assessoria de Comunicação 
da Terracap, que se diz dona do 
terreno, alegou que não havia nin-
guém autorizado para dar entre-
vista ao Correio sobre o assunto. 
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